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MINISTÉRIOàDáàáGRICULTURá,àPECUÁRIáàEàáBáSTECIMENTOà-àMáPá

SECRETáRIáàDEàINOVáÇÃO,àDESENVOLVIMENTOàRURáLàEàIRRIGáÇÃOà-àSDI

INSTITUTOàNáCIONáLàDEàMETEOROLOGIáà-àINMET

-DISTRITOàMETEOROLOGICOàDEàPORTOàáLEGRE

à

TERMO DE APOSTILAMENTO
 

P R I M E I R O
T E R M O  D E
A P O S T I L A M E N T O  A O
C O N T R A T O  N º

/  Q U E
C E L E B R A M  A
U N I Ã O  F E D E R A L ,
P O R  I N T E R M É D I O
D O  D I S T R I T O  N º

,  O R G Ã O
V I N C U L A D O  À
S E C R E T A R I A  D E
I N O V A Ç Ã O ,
D E S E N V O L V I M E N T O
R U R A L  E
I R R I G A Ç Ã O  -  S D I ,
D O  M I N I S T É R I O
D A  A G R I C U L T U R A ,
P E C U Á R I A  E
A B A S T E C I M E N T O  –
M A P A  E  A
E M P R E S A
C O N T R A T U M
S E R V I Ç O S
A D M I N I S T R A T I V O S
L T D A .

 

à

Deàu àladoàoà º DISTRITO DE METEOROLOGIA de Porto Alegre/RS,à o àsedeà aàRuaàProfessoràCris a o
Fis her,à º.à ,à aàCidadeàdeàPortoàálegre/RS,ài s ritoà oàCNPJà .à . . / - ,à esteàatoàreprese tadoàpelo
Sr.àCoorde ador,àoàSr.àSolis aràDa àPrestes,àCPFà º.à . . - ,àRGà ºà /SSP/RS,à oàple oàexer idoàde
suasàatri uiçõesà legaisà o feridasàpelaàPortariaà º.à àdeà / / ,àpu li adaà oàDOUàdeà / / ,àdorava te
de o i adoàsi ples e teàSUB-ROGáNTE,àdeàoutroà ladoàoà INSTITUTOàNáCIONáLàDEàMETEOROLOGIáà–à INMETà o
sedeà lo alizadaà oà Eixoà Mo u e tal,à Viaà S/ ,à e tradaà pelaà Ruaà "G",à Setorà Sudoeste,à CEPà . - ,à Brasília-DF,
i s ritoà oàCNPJà à . . / - ,à esteàatoàreprese tadoàpeloàDiretor,àSr.àMIGUELàIVáNàLáCERDáàDEàOLIVEIRá,
CPFà ºà . . - à eà RGà ºà . . à –à SSPà GO,à o eadoà peloà oà Mi istroà deà Estadoà Chefeà daà Casaà Civilà da
Presid iaà daà Repú li a,à atrav sà daà Portariaà ºà ,à deà / / ,à pu li adaà oà DOUà / / ,à dorava te
de o i adoàsi ples e teàSUB-ROGáDO,àresolve àdeà o u àa ordo,àsu -rogaràtodosàosàdireitosàeào rigaçõesà o àa
exe uçãoàdeàpaga e toàdoàCo trato ° / ,àe presaàCONTRATUM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,àài s rita
oà CNPJ:à . . / - ,à sediadaà aà Ruaà Salda haà Mari ho,à ,à salaà ,à Bairroà Me i oà Deusà e à Porto

álegre/RS,àdorava teàdesig adaàCONTRáTáDá,à o for eàfu da e tosàdosàart.à àeàsegui tesàdoàCódigoàCivilàdeà
deàja eiroàdeà àapli adoàsuple va e teàporàforçaàdoàart.à àdaàLeià ° ,àdeà àdeàju hoàdeà ,à edia teàas
l usulasàeà o diçõesàsegui tes:

à
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1.O presente instrumento tem por objeto a sub-rogação do Contrato n° 001/2017, transferindo, assim, do  8º
DISTRITO DE METEOROLOGIA todos os direitos e obrigações com a execução de pagamento para o
INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA – INMET, bem como, a monitorização da fiscalização a
partir da sua assinatura.

 
2. CLAUSULA TERCEIRA— DA FISCALIZAÇÃO

 
2.1.A fiscalização dos serviços será exercida por servidor indicado pelo SUBROGADO.

 
3. CLAUSULA QUARTA— DA RATIFICAÇÃO

 
3.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, considerando seus aditivos e
apostilamentos, não modificadas pelo presente instrumento.

 
4. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

 
4.1.DISTRITO DE METEREOROLOGIA - DISME 08, providenciará a publicação resumida do presente
Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial da União, consoante ao que dispõe o art. 61,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

 
 

Este apostilamento em nada fere os termos do Contrato, apenas ajusta uma nova necessidade para sua atualização.
 
 
 

Portoàálegre,à ,àdeàoutu roàdeà .
à

à
__________________________________________________

Solis aràDa àPrestes
Coorde adoràdoà ºàDISME

à
à

___________________________________________________
MIGUELàIVáNàLáCERDáàDEàOLIVEIRá

DiretoràdoàINMET

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàSolis ar Da e Prestes,àCoorde ador de Distrito,àe à / / ,à sà : ,
o for eàhor rioàofi ialàdeàBrasília,à o àfu da e toà oàart.à º,§à º,àdoàDe retoà ºà . ,àdeà àdeàoutu roàdeà .

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàMiguel Iva  Lacerda de Oliveira,àDiretor a ,àe à / / ,à sà : ,
o for eàhor rioàofi ialàdeàBrasília,à o àfu da e toà oàart.à º,§à º,àdoàDe retoà ºà . ,àdeà àdeàoutu roàdeà .

áàaute idadeàdesteàdo u e toàpodeàserà o feridaà oàsite:àh ps://sei.agro.gov. r/sei/ o trolador_exter o.php?
a ao=do u e to_ o ferir&id_orgao_a esso_exter o= à,ài for a doàoà ódigoàverifi adorà àeàoà ódigoàCRC
D CBDEC.

Referência: Processo nº 21176.000035/2020-69 SEI nº 18167083
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